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DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE SUMARÉ

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE SUMARÉ

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departa-
mento de Água e Esgotos de Sumaré, no uso de suas atribuições legais e,
em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III, do Decreto
Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

 "Rescinde contrato de trabalho de servidor, que especifica":
Portaria DAE nº 161 de 12/09/2012 - Rescinde, em virtudde de aposen-

tadoria por tempo de contribuição, o contrato de trabalho do servidor José
Januário, Rg nº 8358440, na função de Operador de Bomba. Esta Portaria
tem seu efeito retroagido a 12/09/2012.**

Sumaré, 12 de setembro de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departa-
mento de Água e Esgotos de Sumaré, no uso de suas atribuições legais e,
em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III, do Decreto
Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

 "Autoriza servidor a dirigir veículos oficiais, pertencentes a frota desta
Autarquia":

Portaria DAE nº 162 de 14/09/2012 - Autoriza o servidor Joel Pereira
dos Santos, no cargo de Pedreiro, Rg nº 29665828 SSP/SP e da CNH nº
179447158-81, categoria "E" a dirigir veículos pertencentes a frota desta
Autarquia. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 14/09/2012.**

"Que concede adicional de insalubridade e dá outras providências":
Portaria DAE nº 163 de 14/09/2012 - Concede ao servidor Alessandro

de Souza Rodriguez, na função de Técnico em Saneamento, adicional de
insalubridade. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 14/09/2012.**

"Rescinde a pedido contrato de trabalho de servidor que especifica":
Portaria DAE nº 164 de 14/09/2012 - Rescinde, a pedido, o contrato de

trabalho do servidor Elias dos Santos Cardozo, Rg nº 33181314-2, lotado na
função de Agente de Operações em Saneamento. Esta Portaria tem seu
efeito retroagido a 14/09/2012.**

Sumaré, 14 de setembro de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

A Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social convida a todos para
o Programa de Formação de Educadores Ambientais Populares, desenvolvido pelo Projeto Semear:

Data: 26/09/2012 (4ª feira)
Palestra: Processos de Coletivização
Local: Faculdade Anhanguera de Sumaré
             Av. Eugênia Biancalana Duarte, 501
Palestrante convidado: Profº Marcos Sorrentino - Foi Diretor de Educação Ambiental do

Ministério do Meio Ambiente de 2003 a 2008. Tem experiência na área de Educação, com ênfase
nos seguintes temas: educação ambiental, políticas públicas e planejamento de futuro na direção de
sociedades sustentáveis. Participa, desde os anos 70, de entidades ambientalistas, de cidadania e
de educação ambiental. Atualmente é Professor da ESALQ/USP e coordena o Laboratório de
Educação e Política Ambiental (OCA/USP)

Programação:
8h30: Recepção
9h00: Abertura (Apresentação, dinâmica de aquecimento e Atividades do Projeto Semear

e Coletivo Educador  Çumâ-ré)
9h30: Palestra
10h45: Intervalo
11h00: Debate, perguntas e avaliação
11h30: Encerramento

Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
 ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

  Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social
Centro Administrativo de Nova Veneza - 3854.8113

O Coordenador Geral do Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico,
Etnológico e Ambiental do Município de Sumaré, no uso de suas atribuições,

CONVOCA:

Os membros do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, Etnológico e Ambiental
do Município de Sumaré, para reunião ordinária a realizar-se na Rua Antonio do Valle Mello, 1121
- Centro - Sumaré no dia 25 (vinte e cinco) de setembro de dois mil e doze, às 17:30 em primeira
convocação e às 18:00 horas em segunda convocação, para tratar da Seguinte Ordem do Dia:

1- Apresentação dos novos membros
2- Discussão de Deliberação sobre Processos de Tombamentos Pendentes e,
3- Outros assuntos.

Sumaré, 18 de setembro de 2012.

Carlos Henrique de Oliveira Nascimento
Coordenador Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
  Gabinete do Secretário

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 162/2012
Concorrência nº 009/2012
Objeto: Pré qualificação de empresas para as futuras licitações que terá por objeto a execu-

ção de obras e serviços do Sistema de Tratamento de Esgotos na Sub Bacia Tijuco Preto e
Quilombo.

Interessado: Secretaria Municipal de Obras.
Licitação tipo: Menor preço global por obra.
Regime de execução: Empreitada por preço unitário.
Valor estimado para futuras contratações: R$ 111.981.325,91.
Prazo da execução: Dezoito(18) meses.
Data limite para a realização da visita técnica: até 05 de novembro de 2012, com agendamento

prévio através do telefone (19) 3854.8021 com a Sra. Neriane.
Data de entrega dos envelopes: 09 de novembro de 2012 até às 09:00 horas.
Data de abertura dos envelopes: 09 de novembro de 2012 as 09:15 horas.
Valor do edital: O edital estará disponível a partir de 27/09/2012 será fornecido mediante a

apresentação de um CD virgem pela empresa interessada.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua Antonio

Pereira de Camargo, 323 - Centro - Sumaré/SP., através do telefone (19) 3873.8110 e fax (19)
3873.1780, das 08:30 as 16:30 horas, nos dias úteis.

Sumaré,  20 de setembro de 2012

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO - SMARH
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Os Membros da Junta Psicológica Oficial do Município de Sumaré vem por
meio deste convocar os candidatos aos cargos de BOMBEIRO MUNICIPAL para a
realização de análise de recurso item 8.9, do Edital de Concurso 002/2011, no SESMT,
situada à Avenida Brasil, nº 388, Nova Veneza, Sumaré, SP, conforme data abaixo:

 DIA 24 DE SETEMBRO DE 2012
 A PARTIR DAS 13 HORAS

Everton Victório Fagnani
Fabio Henrique Pereira de Souza
Flávio Quintas Gonçalves
Marcelo da Silva
Márcio Clébson dos Santos Alves

Todos os candidatos deverão comparecer com 15 minutos de antecedência.
O não comparecimento implicará em desclassificação da análise de recursos.

Sumaré 21 de setembro de 2012,

Membros da Junta Psicológica Oficial do Município de Sumaré:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DE RECURSO
DO RESULTADO DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA

O CARGO DE BOMBEIRO MUNICIPAL
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FAÇO SABER, que pretendem se casar:

VANDERLEI SEBASTIÃO JANUÁRIO, de estado civil divorciado, domiciliado e residente em Sumaré,
Estado de São Paulo, na Rua Ângelo Barijan, 412, Parque Onganro, e MARIA ZENILDA DE SOUZA, de estado civil
divorciada, domiciliada e residente em Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua Ângelo Barijan, 412, Parque Ongaro;

Ele, funcionário público municipal, com 42 anos de idade, de nacionalidade brasileiro, natural de Sumaré, Estado
de São Paulo, nascido no dia 19 de janeiro de 1970, filho de JOSÉ JANUÁRIO e ANA DOS SANTOS JANUÁRIO.

Ela, técnica em enfermagem, com 37 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural Lajedo, Estado
de Pernambuco, nascida no dia 27 de agosto de 1975, filha de JOÃO FERREIRA DE SOUZA e MARIA DE
LOURDES DE SOUZA.

Sumaré, 31 de Agosto de 2012.

JOAQUIM PEREIRA SANTANA, de estado civil solteiro, domiciliado e residente em Sumaré, Estado de
São Paulo, na Rua Dr. Léo Robinoktek, 400, Apto. 211, Bloco 02, Chácaras Bela Vista, e MARIA APARECIDA
SANTANA, de estado civil solteira, domiciliada e residente em Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Léo
Robinoktek, 400, Apto. 211, Bloco 2, Chácara Bela Vista;

Ele, vigilante, com 44 anos de idade de idade, de nacionalidade brasileiro, natural de São João do Paraíso,
Estado de Minas Gerais, nascido no dia 27 de outubro de 1967, filho de ROGACIANO JOAQUIM SANTANA e
FLORIZA PEREIRA DAS VIRGENS.

Ela, doméstica, com 45 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural São João do Paraíso, Estado  de Minas
Gerais, nascida no dia 14 de julho de 1967, filha de BIBIANO JOAQUIM SANTANA e REGIANA  NASCIMENTO OLIVEIRA.

Sumaré, 31 de Agosto de 2012.

ROBERTO CAMARGO PIRES, de estado civil divorciado, domiciliado e residente em Sumaré, Estado de
São Paulo, na Rua Sebastião Huberto Bazan, n°32, Jardim Novo Paraná, e MARICENIA ROLIM DE TOLEDO, de
estado civil divorciada, domiciliada e residente em Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua Sebastião Humberto
Bazan, n° 32, Jardim Novo Paraná;

Ele, segurança com 54 anos de idade, de nacionalidade brasileiron natural de Fernão, Estado de São Paulo,
nascido no dia 30 de janeiro de1958, filho de NELSON MARIANO PIRES e JULIANA DE CAMARGO PIRES.

Ela, do lar com 47 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural Bandeirantes, Estado do Paraná,
nascida no dia 22 de agosto de 1965, filha de JAYR ROLIM DE TOLEDO e MARIA APARECIDA TOLEDO.

Sumaré, 03 de setembro de 2012.

HERBERT SILVA DOS SANTOS, de estado civil solteiro, domiciliado e residente em Sumaré, Estado e
São Paulo, na Rua Rita de Cássia dos Reis, 248, Jardim São Domingos, e MARILUCI FERREIRA ALMEIDA, de
estado civil solteira, domiciliada a residente em Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua Rita de Cássia Ferreira dos
Reis, 248, Jardim São Domingos;

Ele, técnico em mecatrônica, com 18 anos de idade, de nacionalidade brasileiro, natural de Santo André
(1° Subd), Estado de São Paulo, nascido no dia 25 agosto de 1994, filho de FRANCISCO LINDOMAR DOS
SANTOS e SELMA DA SILVA TAVARES .

Ela, cabeleireira, com 19 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural de Arujá (reg.Itaquaquecetuba/
SP), Estado de São Paulo, nascida no dia 16 de outubro de 1992, filha de MANOEL ALMEIDA FILHO e JOSEFA
FERREIRA ALMEIDA.

Sumaré, 04 de setembro de 2012.

RAIMUNDO JORGE DA SILVA E SILVA, de estado civil solteiro, domiciliado e residente em Sumaré, Estado de
São Paulo, na Rua Virginio Basso, n°981, Jardim Campo Belo, e ANTONIA CÉLIA DE JESUS, de estado civil solteira,
domiciliada e residente em Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua Virginio Basso n°981, Jardim Campo Belo;

Ele, pedreiro, com 48 anos de idade, de nacionalidade brasileiro, natural de São João dos Patos
(Imperatriz), Estado do Maranhão, nascido no dia 25 de dezembro de 1963, filho de FRANCISCO FERREIRA DA
SILVA e RAIMUNDA JORGE DA SILVA E SILVA.

Ela, auxiliar de cozinha, com 28 de idade, de nacionalidade brasileira, natural Imperatriz, Estado do
Maranhão, nascida no dia 03 de julho de 1984, filha de BEATRIZ MARIA DE JESUS.

Sumaré, 10 de Setembro de 2012.

ANDRÉ LUIS CUSTÓDIO MONÇÃO, de estado civil solteiro, domiciliado e residente em Sumaré, Estado de São
Paulo, na Rua Lelis Colossini, n°257, Jardim Campo Belo, e CAMILA THAIIAINE FERREIRA ALMEIDA, de estado civil
solteira, domiciliada e residente em Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua Lélis Colossini, n°257, jardim campo belo;

Ele, soldado, com 26 de idade, de nacionalidade brasileiro natural de Sumaré, Estado de São Paulo,
nascido no dia 18 de agosto de 1986, filho de APARECIDA CUSTODIO MONÇÃO.

Ela, frentista, com 18 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural em Campinas (Distr. barão
Geraldo), Estado de São Paulo, nascida no dia 27 de outubro de 1993, filha de JOÃO BATISTA DE ALMEIDA e INA
CRISTRINA FERREIRA.

Sumaré, 12 de setembro de 2012

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MONTEIRO, de estado civil solteiro, domiciliado e residente em Sumaré,
Estado de São Paulo, na Rua Guilherme Muller, n°128, jardim São Roque, e JACQUELINE RIBEIRO, de estado civil
solteira, domiciliada e residente em Sumaré, Estado de São Paulo, Rua Guilherme Muller, n° 128, jardim  São Roque;

Ele, entregador com 21anos de idade, de nacionalidade brasileiro, natural de Pereira Barreto, Estado de São Paulo,
nascido no dia 08 de junho de 1991, filho de AMARO MONTEIRO SOBRINHO e SOLANGE MARIA GONÇALVES.

Ela, do lar, com 18 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural Campinas (2°Subd.); Estado de São
Paulo, nascida no dia 05 de agosto de 1994, filha de PEDRO RIBEIRO e LUCIMEIRE APARECIDA CANDIDO.

Sumaré, 13 de setembro de 2012

FABRICIO GERMANO PELISSARI, de estado civil solteiro domiciliado e residente em Sumaré, Estado de
São Paulo, na Rua Joaquim Luciano, n° 28, Parque Emilia, FLAVIA GIOVANA BASSO, estada civil solteira,
domiciliada e residente em Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Luciano, n°28, Parque Emilia;

Ele, montador de moveis, com 31 anos de idade, de nacionalidade brasileiro, natural de Sumaré, Estado de São
Paulo, nascido no dia 17 de outubro de 1980, filho de GILMAR PELISSARI e MARIA ELENA GERMANO PELISSARI.

Ela, operadora de produção, com 25 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural Rio Claro, Estado de
São Paulo, nascida no dia 28 de março de 198, filha de DURVAL BASSO e LINA KVIATKOVSKI BASSO.

Sumaré, 15 de setembro de 2012.

EDITAL DE PROCLAMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 159/2012
Pregão Presencial nº 067/2012
Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais de limpeza.
Licitação Tipo: Menor preço por item.
Regime de Execução: Entrega total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 04/10/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela empresa inte-

ressada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou camila.licita@sumare.sp.gov.br mediante solicitação e pos-
terior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na divisão de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira Camargo, 323 - Centro

- Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.
SUMARE, 20 DE SETEMBRO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 160/2012
Pregão Presencial nº 068/2012
Objeto: Aquisição de materiais de autoclave e peças de equipamentos odontológicos.
Licitação Tipo: Menor preço por item.
Regime de Execução: Entrega total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 09/10/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela empresa inte-

ressada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou camila.licita@sumare.sp.gov.br mediante solicitação e pos-
terior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na divisão de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira Camargo, 323 - Centro

- Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.
SUMARE, 20 DE SETEMBRO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 161/2012
Pregão Presencial nº 069/2012
Objeto: Registro de Preços para aquisição de tiras reagentes.
Licitação Tipo: Menor preço por item.
Regime de Execução: Entrega total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 05/10/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela empresa inte-

ressada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou camila.licita@sumare.sp.gov.br mediante solicitação e pos-
terior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na divisão de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira Camargo, 323 - Centro

- Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.
SUMARE, 20 DE SETEMBRO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH



14 Sumaré, Sexta- feira, 21 de setembro de 2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
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TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº.231 SC
de 21 de setembro de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH n° 230/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) MEIRI APARECIDA BARBOSA,R.G.
nº.7.110.999-2, titular do cargo efetivo de Serviços
Gerais, nomeado (a) em 24 de agosto de 2012
conforme portaria nº. 1131/12, sendo subordinado
(a) à Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
para prestar serviços junto à Secretaria Municipal
de Saúde,com efeito válido a partir de 12 de setem-
bro de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.232 SC
de 21 de setembro de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH n° 2785/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) MARIA DO CARMO PEREIRA DA
SILVA SANTOS,R.G. nº.23.498.032-1, titular do
cargo efetivo de Serviços Gerais, nomeado (a) em
14 de setembro de 2012 conforme portaria nº. 1212/
12, sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal
de Serviços Públicos, para prestar serviços junto à
Secretaria Municipal de Educação,com efeito váli-
do a partir de 17 de setembro de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.233 SC
de 21 de setembro de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH n° 2770/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) FRANCISCA EVANGELISTA
BATISTA,R.G. nº.27.079.899, titular do cargo efeti-
vo de Serviços Gerais, nomeado (a) em 14 de se-
tembro de 2012 conforme portaria nº. 1212/12, sen-
do subordinado (a) à Secretaria Municipal de Servi-
ços Públicos, para prestar serviços junto à Secreta-
ria Municipal de Educação,com efeito válido a partir
de 17 de setembro de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.234 SC
de 21 de setembro de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH n° 2785/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) ROSANA PEREIRA DE SOUZA,R.G.
nº.19.704.562, titular do cargo efetivo de Serviços
Gerais, nomeado (a) em 14 de setembro de 2012
conforme portaria nº. 1212/12, sendo subordinado
(a) à Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
para prestar serviços junto à Secretaria Municipal
de Educação,com efeito válido a partir de 17 de
setembro de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 1231, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Admite servidora, em virtude de aprovação em Processo Sele-
tivo nº 004/10 - Professor - Participação Cidadã, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando, o inciso V do art. 113, do mesmo diploma legal;
Considerando, o Processo Seletivo nº 004/10- Professor -

Participação Cidadã;
R E S O L V E:
Art. 1º - Admitir ao serviço público, em virtude de aprovação

em Processo Seletivo           nº 004/2010, para o emprego temporário
de Professor - Participação Cidadã, subordinada à Secretaria Munici-
pal de Educação, a candidata abaixo relacionada:

CLASS NOME RG INICIO T E R M I -
NO

3º GISELE FORTUNATO DE CARVALHO
33.290.308-4 05/09/2012

04/12/2012
Parágrafo Único - A servidora terá seu vínculo de emprego

regido pelas normas da Consolidação das Leis do Trabalho e legisla-
ção complementar.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos fará as anotações e registros pertinentes.

Parágrafo Único - Concluída a contratação, o D.G.P. comu-
nicará:

   a) ao órgão interessado, a data de início de exercício da
servidora;

   b) ao órgão fazendário competente, as despesas previstas
do contido no artigo 3º.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão
dotação orçamentária específica do órgão interessado, consignada no
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei

Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de setembro de 2012.
REGINALDO JOSÉ BUCK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1232, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá outras provi-
dências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de
concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os elementos constantes do protocolado PMS
nº 24413/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedido, o servidor

concursado FELIPE DE ALMEIDA PRUDENCIO, portador da Cédula
de Identidade, RG nº 40.711.194-3, do cargo de Serviços Gerais - Nível
E, referência PMS-64, subordinado a Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exoneração de
que trata este artigo, são retroativos a 11 de setembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos adotará as providências que se fizerem necessárias ao cabal
cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por
conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente,
suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
observado o disposto no parágrafo único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172, da

Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de setembro de 2012.
REGINALDO JOSÉ BUCK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1233, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no Concurso Públi-
co nº 001/10 - Enfermeiro SMS, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da Lei Muni-
cipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do procedimento ad-
ministrativo referente ao Concurso Público 001/10 - Enfermeiro SMS;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação

em Concurso Público           nº 001/10, para exercer o cargo de Enfermeiro
SMS - Nível E - 150 horas, referência SMS-111, subordinada à Secretaria
Municipal de Saúde:

CLASS NOME RG INICIO
60° MARINEUZA SILVA SOUZA 32.438.975-

9 21/09/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos

Humanos fará as anotações de praxe e os registros legais necessários.
Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de Pessoas

registrará a posse da servidora em livro próprio e organizará prontuário
funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão
dotação específica do órgão interessado, consignada no orçamento
vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei

Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de setembro de 2012.
REGINALDO JOSÉ BUCK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPA-
ÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1234, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Re-ratifica o art. 1º da Portaria nº 1213, de 14 de setembro de
2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de Sumaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do
artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no Concurso Público
n° 001/10 - Enfermeiro, em especial fls. 222;

R E S O L V E:
Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº 1213, de 14 de

setembro de 2012, para que onde constou erroneamente:
CLASS NOME RG INICIO
93º LEIA SEVERIANA DE FREITAS 55.673.445-

2 14/09/2012
Passe a constar, sendo este o correto:
CLASS NOME RG INICIO
93º LEIA SEVERIANA DE FREITAS 55.673.445-

2 31/08/2012
Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da citada

portaria.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei

Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de setembro de 2012.
REGINALDO JOSÉ BUCK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPA-
ÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1235, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Dispensa servidora temporária, a pedido, e dá outras providências.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de Sumaré,

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do
artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de dispensa do emprego tem-
porário, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes do protocolado PMS
nº 24568/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu pedido, a servidora

NOEMIA VALADARES SALES SILVA, portadora da Cédula de Identida-
de, RG nº 32.820.319-1, do emprego temporário de Professor Municipal
I - Nível E, referência MG-01, subordinada a Secretaria Municipal de
Educação, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da dispensa de que trata
este artigo, são retroativos a 12 de setembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos adotará as providências que se fizerem necessárias ao cabal
cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por
conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente,
suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
observado o disposto no parágrafo único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172, da Lei

Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de setembro de 2012.
REGINALDO JOSÉ BUCK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPA-
ÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1236, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Autoriza a prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos
das Comissões Sindicantes e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de Sumaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do
artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes nos M.I. - SMCIT nº
211/12; 218/12; 221/12; 222/12; 225/12; 227/12  e  228/12;

R E S O L V E :
Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo para a conclusão dos

trabalhos das Comissões Sindicantes, nomeadas pelas Portarias nº
163/11; 124/12; 137/12; 1618/11; 1011/11; 1590/11  e  130/12, que trami-
tam nos processos administrativos - PMS nº 18736/10; 2680/12; 0511/
12; 18737/10; 18289/11; 8055/11  e  508/12, respectivamente, por 90
(noventa) dias, a partir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei

Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de setembro de 2012.
REGINALDO JOSÉ BUCK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPA-
ÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1237, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá outras provi-
dências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de Sumaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do
artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de
concurso, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes do protocolado PMS
nº 24437/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedido, a servidora

concursada MAYRA FARIAS GOMES, portadora da Cédula de Identida-
de, RG nº 44.790.447-4, do cargo de Inspetor de Alunos - Nível E, refe-
rência PMS-53, subordinada a Secretaria Municipal de Educação, que ora
fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exoneração de
que trata este artigo, são retroativos a 11 de setembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos adotará as providências que se fizerem necessárias ao cabal
cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por
conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente,
suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
observado o disposto no parágrafo único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172, da Lei

Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de setembro de 2012.
REGINALDO JOSÉ BUCK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPA-
ÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1238, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Revoga Parcialmente a Portaria nº 1161, de 31 de agosto de
2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de Sumaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do
artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré; e

Considerando os demais elementos constantes no Concurso
Público nº 001/10 - Técnico em Enfermagem, em especial fls. 229 e 230;

R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar, parcialmente, a Portaria nº 1161, de 31 de agosto

de 2012, no que se refere à nomeação ao Concurso Público nº 001/10,
Técnico em Enfermagem SMS - Nível E - 150 horas, referência SMS-24 -
Secretaria Municipal de Saúde, referente à candidata abaixo relacionada,
conforme fls. 230:

CLASS. NOME MOTIVO
256º GISELE ORTIZ DE GODOY SILVA
RG n° 32.510.243-0 Não tomou posse no prazo legal - Lei

n° 4967/10, art. 30, § 3°  alterada pela Lei n° 5220/11; e Assinou Termo
de Desistência, fls.229

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos fará as anotações e registros pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Sumaré, de 21 de setembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei
Orgânica do  Município  de  Sumaré, em 21 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPA-

ÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1239, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Dispensa servidora temporária, a pedido, e dá outras provi-
dências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de Sumaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do
artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de dispensa do emprego tem-
porário, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes do protocolado PMS
nº 23837/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu pedido, a servidora

EVANDRICIA OLIVEIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade,
RG nº 28.818.772-6, do emprego temporário de Educador Infantil, refe-
rência PJ-08, subordinada a Secretaria Municipal de Educação, que ora
fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da dispensa de que
trata este artigo, são retroativos a 04 de setembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos adotará as providências que se fizerem necessárias ao cabal
cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por
conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente,
suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, observado o disposto no parágrafo único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172, da Lei

Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de setembro de 2012.
REGINALDO JOSÉ BUCK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPA-
ÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1240, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Autoriza a prorrogação de prazo para conclusão dos traba-
lhos da Comissão Sindicante e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de Sumaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do
artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no M.I. - SMCIT nº 229/12;
R E S O L V E :
Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo para a conclusão dos

trabalhos da Comissão Sindicante, nomeada pela Portaria nº 1011/10,
que tramita no processo administrativo - PMS nº 5517/10, por 60 (ses-
senta) dias, a partir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei

Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de setembro de 2012.
REGINALDO JOSÉ BUCK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPA-
ÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1241, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Cessa transferência de servidor concursado, concedida atra-
vés da Portaria n° 0970/12, e dá outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de Sumaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do
artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Portaria n° 0970/12, que concedeu a transfe-
rência do servidor para a 242ª CIRETRAN de Sumaré;

Considerando, os elementos constantes no protocolado PMS
nº 18139/12;

R E S O L V E :
Art. 1º - Cessar a transferência concedida através da Portaria

n° 0970/12, do servidor concursado MAURICIO ROCHA, portador da
cédula de identidade RG                       nº 20.670.954-7, do cargo de Agente
de Crédito Popular - Nível E, referência PMS-46, subordinado a Secre-
taria Municipal do Trabalho, Emprego, Geração de Renda e Desenvol-
vimento Econômico, com efeito retroativo a 12 de setembro de 2012.

Art. 2° - Determinar o retorno do servidor em tela à suas fun-
ções junto à Administração Municipal de Agente de Crédito Popular -
Nível E, referência PMS-46, subordinado a Secretaria Municipal do
Trabalho, Emprego, Geração de Renda e Desenvolvimento Econômi-
co, na data supra.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos procederá os registros e as anotações legais de praxe, bem
como a comunicação ao órgão fazendário da Municipalidade, para as
providências de sua alçada.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato, correrão
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por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas, se necessário.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172, da Lei

Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de setembro de 2012.
REGINALDO JOSÉ BUCK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1242, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá outras pro-
vidências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do
cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os elementos constantes do
protocolado PMS  nº 24661/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedido, o

servidor concursado OTONIEL PEREIRA DA COSTA, portador
da Cédula de Identidade, RG nº 27.861.175-8,  do cargo de
Engenheiro Municipal - Nível E, referência PMS-10, subordi-
nado a Secretaria Municipal de Obras, que ora fica declarado
vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exone-
ração de que trata este artigo, são retroativos a 14 de setem-
bro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências que se fizerem
necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria cor-
rerão por conta de verbas próprias consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, observado o disposto no parágrafo único do art.
1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de se-
tembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1243, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Autoriza a prorrogação de prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão Sindicante e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no M.I. - SMCIT
nº 226/12;

R E S O L V E :
Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo para a

conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, nomeada
pela Portaria nº 380/05, que tramita no processo administra-
tivo - PMS nº 2097/05, por 30 (trinta) dias, a partir da data da
publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de se-
tembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1244, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Re-ratifica o art. 1º da Portaria nº 1068, de 10 de
agosto de 2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de

Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no protocolado
SMARH n° 2882/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº 1068, de 10

de agosto de 2012, para que onde constou erroneamente:
Art. 1° - Exonerar do serviço público, a seu pedido, a

servidora MAYARA LISIANE AVANÇO, portadora da Cédula de
Identidade, RG nº 47.132.563-6, do emprego temporário de
Professor Municipal I - Nível E, referência MG-01, subordinada
a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, que ora
fica declarado vago.

Passe a constar, sendo este o correto:
Art. 1° - Exonerar do serviço público, a seu pedido, a

servidora MAYARA LISIANE AVANÇO, portadora da Cédula de
Identidade, RG nº 47.132.563-6, do emprego temporário de
Professor Municipal I - Nível E, referência MG-01, subordinada
a Secretaria Municipal de Educação, que ora fica declarado
vago.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da ci-
tada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro de

2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172

da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de setembro de
2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1245, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0765, de 16 de março de 2011, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de mar-
ço de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de março de 2011,
e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar a partir de 21 de setembro de 2012, o

cargo de provimento em comissão que especifica a Portaria nº
0765, de 16 de março de 2011, de MARIA APARECIDA SILVA,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.174.980 - MG,
para o cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e
exoneração, de Assistente Administrativo I, referência PMSC-
10, lotada na Secretaria Municipal de Governo e Participação
Cidadã e designada para prestar serviços na Secretaria Muni-
cipal de Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato cor-
rerão por conta de verbas próprias, consignadas no orçamen-
to vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da

Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de setembro de 2012.
REGINALDO JOSÉ BUCK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1246, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Substitui membro da Comissão de Sindicância institu-
ída pela Portaria nº 0034/11 e alterada pelas Portarias           n°
0027/12 e 1035/12 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando os demais elementos constantes no
protocolado PMS nº 00929/11;

R E S O L V E:
Art. 1º - Substituir na Comissão de Sindicância, institu-

ída pela Portaria nº 0034, de 17 de janeiro de 2011, e alterada

pelas Portarias n° 0027, de 13 de janeiro de 2012 e 1035, de
03 de agosto de 2012, o membro Lucas Coutinho Magnin
pela servidora Clarete Marisa Lazarim.

Parágrafo Único - Em face das substituições determina-
das pelo caput deste artigo 1º, a referida Comissão fica constitu-
ída, sob a presidência do primeiro, com os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Clarete Marisa Lazarim
- Luis Carlos Gonçalves
Art. 2º - Autoriza, em face da substituição do membro,

a prorrogação do prazo por 90 (noventa) dias, a partir do
vencimento do prazo anteriormente fixado.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de se-
tembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1247, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de março de
2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora

GISLAINE CRISTINA CARVALHO ALVES SOUZA, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 27.206.530-4 do cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo I, referência PMSC-10, lotada na
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã e
designada para prestar serviços na Secretaria Municipal de
Educação, a partir de 21 de setembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de se-
tembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1248, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Dispensa servidora temporária, a pedido, e dá ou-
tras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de dispensa do
emprego temporário, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes do
protocolado PMS nº 24592/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu pedido,

a servidora CAROLINE MELLI MOTTA, portadora da Cédula
de Identidade, RG nº 44.749.863-0, do emprego temporário
de Professor Municipal I - Nível E, referência MG-01, subordi-
nada a Secretaria Municipal de Educação, que ora fica decla-
rado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da dispen-
sa de que trata este artigo, são retroativos a 12 de setembro

de 2012.
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos adotará as providências que se fizerem
necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria cor-
rerão por conta de verbas próprias consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, observado o disposto no parágrafo único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de se-
tembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1249, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Autoriza a prorrogação de prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão Processante e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no M.I. -
SMCIT nº 213/12;

R E S O L V E :
Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo para a

conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, nomea-
da pela Portaria nº 107/10, que tramita no processo adminis-
trativo - PMS nº 23251/09, por 90 (noventa) dias, a partir da
data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de se-
tembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1250, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento
em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de março de
2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor

ROGELIO GARCIA BONIL, portadora da Cédula de Identidade
RG nº 3.530.651 do cargo de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, de Assessor II, referência PMSC-03,
lotado na Secretaria Municipal de Governo e Participação Ci-
dadã e designado para prestar serviços na Secretaria Munici-
pal de Obras, a partir de 21 de setembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de se-
tembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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